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CAICÓ ADVOCACIA/SEGUROS & ASSESSORIA JURÍDICA  

Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB 7469 - RN 

Rua André Sales, 130, Paulo VI – Caicó/RN – CEP: 59300.000 

Próximo ao Hospital Regional do Seridó - SESP 

E-mail: caicodpvat@hotmail.com e caicoseguros@gmail.com.  

Fones: (84) 99801-5199 e 988870543 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS DA COMARCA DECAICÓ, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO.  

 

 

Jessé Barbosa da Costa, brasileiro, solteiro, atendente técnico, portador do RG de nº 

3.019.654 - SSP/RN, e, inscrito no CPF/MF nº 092.799.164-08, residente e domiciliado na Rua Quintino 

Bocaiuva, 10, Paraíba, Caicó-RN, CEP nº 59300-000, telefone nº 84-99606-7500, por intermédio de sua 

bastante procuradora que a esta subscreve, com escritório profissional localizado acima em epígrafe, onde 

deverá receber as intimações, vem perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Rua da Assembleia nº 100, 21º 

andar, Rio de Janeiro, CEP: 20.011-904, podendo ser citada por meio eletrônico, conforme Artigos 5º, 

6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de Processo 

Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

Ab Initio 

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer 

valer o direito de igualdade.  

Douto Juízo, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência 

judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua o atual Código de 

Processo Civil, em seus artigos 98 à 102.  

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus 

direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a 

prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o 

acesso à Justiça. 

 

- SINOPSE DOS FATOS: 

    

A parte Requerente, fora vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido em, 30.07.2019, 

por volta das 21:00 horas, ocasião em que trafegava em sua motocicleta, cujos dados característicos se 

encontram no BO incluso, na Rua Manoel Elpídio, próximo ao Celebre, quando um outro condutor, 

também, trafegava, na sua frente, momento em que sinalizou ultrapassagem, este veio ao seu encontro, daí 

a colisão. O mesmo, parte requerente, fora socorrido, por anônimos, para a Unidade Hospital Regional do 

Seridó – UHRS/SESP, onde se submeteu a procedimentos médicos e foi constatado FRATURA NA MÃO 

ESQUERDA, CORTES PROFUNDOS JOELHO E PÉ ESQUERDOS E TRAUUMAS 

GENERALIZADOS PELO CORPO, conforme documentação inerente ao sinistro, em anexo 

 

Devido à gravidade das lesões a parte requerente fora submetida a intervenções 

médico-cirúrgicas, principalmente no joelho, o qual sofre problemas em seu cotidiano em razão das 

sequelas, conforme prontuário médico, em anexo. 

 

Em razão do fato do sinistro em tela decorrer de acidente de trânsito, o autor requereu 

administrativamente o seguro DPVAT, oportunidade em que enviou a documentação para a Seguradora 

Líder, tendo a requerida recepcionado os referidos documentos e registrado sob o nº 3200203402 

atendendo dessa forma, deliberação de lavra do STF, conforme documento, em anexo.  
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Saliente-se que em resposta ao pedido do autor a ré pronunciou-se negando a 

indenização, sob a alegação de ausência da documentação complementar, conforme afirma o 

requerimento administrativo e documentos anexados.   

 

Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT o beneficiário deve ingressar 

com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo ocorrer três hipóteses:  

 

Primeiro- A documentação é recepcionada pela seguradora, ocorrendo a perícia por 

médicos pagos e indicados pela autarquia. Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em 

favor da vítima; 

 

Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora onde os analistas entendem que 

a documentação não se encontra dentro dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros 

DPVAT, entenda-se: “exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 6.194/74, e ficam suspensos até o 

cumprimento da “pendência” administrativa; 

 

Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR o processo 

administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do indeferimento, visto que a “decisão“ é interna 

e o mais grave, ainda, é que, na via  administrativa  não se  tem a quem recorrer. Essas são as três 

principais correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, em nosso País.    

 

- DA PRETENSÃO RESISTIDA: RESISTÊNCIA DA REQUERIDA EM NÃO 

LIQUIDAR O DPVAT. 

 

No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da indenização, o que 

pode ser observado é que a requerida, negou, cancelou, o processo de forma abrupta, sem qualquer 

respaldo normativo, visto que, nunca é demais ressaltar que os documentos necessários ao pagamento da 

indenização estão no corpo da Lei nº 6.194/74 e atualizações. 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficiário - no caso de morte;” 

 

O fato é que inviabilizado o processo na via administrativa (negado/cancelado), 

quando as ocorrências retro citadas não estarem firmadas no contexto legal da Lei nº 6.194/74, cabe ao 

requerente buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma jurídica, visto que, a pendência exaurida 

pela promovida é uma forma de procrastinar o máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 

Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está devidamente comprovada 

nos documentos acostados pela parte autora, onde é fato contundente, visto que, não existe meios 

administrativos que possam revogar a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

para que autarquia venha apreciar e consequentemente pagar a indenização nos exatos termos da Lei n 

6.194/74. 

 A burocracia da Requerida, entenda-se, inúmeras exigências administrativas criadas 

mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna bastante complexa a formatação de um processo, 

geradas a cada reunião do conselho que administra a autarquia. 

 

As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações impostas mês 

após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a atuar de forma mais contundente e 

vigilante.  

 

No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em diversos setores: 

autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha que toda essa realidade possa ser 

Num. 64073883 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 23/12/2020 15:56:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122315562795300000061398893
Número do documento: 20122315562795300000061398893

Num. 87033899 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



  3 

implementada também em relação a fiscalização da Promovida, mesmo porque o Tribunal de Contas da 

União, descobriu fraudes senão vejamos: 

 

“Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do DPVAT, menos 

outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor 

total arrecadado com o seguro foi o triplo do que é pago com indenizações. Para o TCU, o consórcio está 

inflando as despesas para lucrar mais. A consequência disso é que o valor pago pelos proprietários de 

veículos aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 por veículo de passeio mais custo 

bancário. O Tribunal deu 90 dias para a Susep (Superintendência de Seguros Privados) - o órgão 

responsável pelo controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada aberta”. 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-

2012-afirma-seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 

 

- DO ÔNUS DA PROVA 

 

Assevera o art. 369, CPC: 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que 

se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 

 

Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser verificada por outros 

elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 

Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da obrigação, é admissível a 

prova testemunhal quando houver começo de prova por escrito, emanado da parte contra a qual se 

pretende produzir a prova.   

 

 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da prova 

testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do nexo causal, corroborando com a 

documentação exaurida pela unidade hospitalar onde ocorreu o atendimento médico da Requerente, 

deixando de forma clara a ocorrência do sinistro. 

 

- DO VALOR DEVIDO 

 

O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo Seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas médicas de 

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas; 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o pagamento de 

indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da quantificação do grau de debilidade 

apresentado pela vítima, senão vejamos: 

 

SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 
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Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para aferir-se o grau de 

invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação da Lei. 

 

A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros acerca dos percentuais a 

que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso). 

 

Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica jurisprudência acerca dos 

critérios para o cálculo da indenização proporcional. Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de 

Justiça admitiu a validade da utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser 

paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 

 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 

DEMANDA: 

 

Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde serão 

quantificadas as lesões que a acometem, não é possível no presente momento a quantificação exata do 

proveito econômico a ser advindo da lide. 

 

Como já dito alhures, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 474, 

entendeu que: 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 

 

 Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, §1º, II, 

III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão vejamos: 

 

O pedido deve ser determinado: 

 

§ 1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...) 

 

II - Quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou 

do fato; 

 

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de 

ato que deva ser praticado pelo Réu; 

 

Destarte, ante a negativa da Seguradora Ré em pagar a indenização devida ao 

Requerente através da via administrativa, não oportunizando sequer a realização da perícia médica, vem o 

(a) Autor (a) invocar a tutela jurisdicional do Estado para solucionar tal conflito. 

 

- DO REQUERIMENTO: 

 

Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da presente ação, para ao final condenar a 

requerida, ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT, cujo valor da condenação deverá ser aferido 

após a realização da perícia médico-judicial, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 11.945/09, motivo 

pelo qual desde logo a promovente não pode atribuir um valor econômico absoluto pretendido na presente 

demanda,  requerendo ainda o seguinte: 

 

Num. 64073883 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 23/12/2020 15:56:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122315562795300000061398893
Número do documento: 20122315562795300000061398893

Num. 87033899 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



  5 

1º - Seja citada a Promovida, conforme determinação do NCPC, Art. 246, V, no 

endereço declinado na exordial, para contestar, querendo, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

2º - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, 

especialmente, na produção de Prova Pericial, para quantificar o grau de lesão, sendo nomeado perito de 

confiança do Juízo, conforme Convênio firmado entre o TJRN, e, a Seguradora Líder; 
 

3º - Requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 2º da Lei n. 

1060/50, tendo em vista que a parte requerente ser pobre na forma da lei; 

 

4º - Seja a demandada condenada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

referente a honorários advocatícios; 

 

5º - Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte autora e 

desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em autocomposição, visto que, em 

demandas similares inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder. 

 

Dá-se o presente o valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 

    

 Nestes Termos. 

 Pede e Espera Deferimento. 

 

 

 Caicó - RN, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7.469  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 
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QUESITOS A SEREM RESPONDIDO PELO PERITO: 

             Vide art. 31, II da Lei nº 11.945/2009 e atualizações 
 

 

1º) - Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa requerente é 

compatível com acidente com veículo automotor de via terrestre?  

 

 

2º) Quais as lesões ou disfunções ocorridas?  

 

 

 

3º) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, 

isto é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de reversão 

terapêutica, descrevendo-o(s) então  detalhadamente; Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; 

Percentual em desfavor do órgão vinculado? 

 

 

4º) Nos termos do art. 3º, § 1o2, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 

11.945/2009, bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez permanente 

foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial (repercussões em partes de 

membros superiores e inferiores) ? 

 

 

5º) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos 

termos da a tabela que menciona os danos sofridos, conforme a Norma Legal supra? 

 

 

6º) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 3, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um 

segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma incompleta, 

descrevendo-o(s) então detalhadamente ? 

 

 

7º) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva 

tabela anexa, em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia e/ou 

funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual 

(10%)?  
 

 

8º) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu 

a funcionalidade de todo o respectivo membro: (Exs.: Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em joelho ou 

tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, etc)? 

 

 

Caicó-RN, 23 de dezembro de 2020. 

 

                         Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN – 7.469 
 

 
 

Vba. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200203402 Vítima: JESSE BARBOSA DA COSTA

Data do Acidente: 30/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JESSE BARBOSA DA COSTA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
A documentação médica anexada, datada de 06/08/2019, emitida pelo Dr. JOAO BATISTA DE BRITO, CRM
nº 1837 - RN, da Instituição HOSPITAL REGIONAL DO SERIDÓ, evidencia recuperação completa após o dano
pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000

 

Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora preenche os requisitos do art. 98 e
seguintes do CPC/2015.

Ademais, prevê o art. 334 do Código de Processo Civil que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não seja o
caso de improcedência liminar do pedido, a requerida será citada e intimada para audiência de conciliação ou mediação (CPC, art.
334).

Não obstante, na presente demanda a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito e que em razão disso sofreu
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de parte ou da totalidade de suas funções, fazendo jus,
portanto, ao recebimento de indenização referente ao seguro obrigatório DPVAT.

A prática forense demonstra que, em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram pagos ou,
se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma
informação ao beneficiário dos critérios médicos usados.

É, portanto, necessário ao esclarecimento do caso a realização de perícia médica que determine, com precisão, a gradação da
debilidade do postulante, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela anexa à Lei n° 6.194/74 e Súmula 474 do STJ.

No presente caso, portanto, afigurar-se-ia infrutífera uma prévia tentativa de conciliação e mediação antes de saber a extensão
exata do dano, a fim de para adaptá-lo à tabela oficial, o que resultaria em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões
de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica
para determinação do tipo e grau de lesão.

Neste contexto, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia, sendo então
medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC,
postergando a sua realização para momento oportuno.

Ante o exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a
da regra do art. 344 do NCPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
(NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.
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Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Diligências e expedientes necessários.

Caicó/RN, data da assinatura eletrônica.

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº. 11.419/06)

Luiz Cândido de Andrade Villaça

Juiz de Direito
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS
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2784625- C3/ 2021-00251/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAICO/RN 

  

 

  

Processo n.º 08040892920208205101 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JESSE BARBOSA DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/08/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 65486467 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155371200000062707536
Número do documento: 21021709155371200000062707536

Num. 87033899 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAICO, 8 de fevereiro de 2021. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move JESSE BARBOSA DA COSTA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de CAICO, nos 

autos do Processo nº 08040892920208205101. 

  

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 65486467 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155371200000062707536
Número do documento: 21021709155371200000062707536

Num. 87033899 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



 

Num. 65486468 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



Num. 65486468 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/02/2021 09:15:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709155402800000062707537
Número do documento: 21021709155402800000062707537

Num. 87033899 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



 

5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JESSE BARBOSA DA COSTA INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3200203402 Caicó Invalidez Permanente

30/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO DO JOELHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 05 06 14 // EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE
SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER
MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

Considerando o que consta no Código de Normas da Corregedoria de Justiça do RN (Provimento nº 154/2016 - CJ/TJRN), intimo
o(a)(s) requerente(s), por seu/sua(s) advogado(a)(s) para, querendo se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções) apresentada(s)
ID nº , no prazo de 15 dias.65486467

CAICÓ, 26 de fevereiro de 2021.

ROSANGELA DO NASCIMENTO FEDERICO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EM ANEXO.
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CAICÓ ADVOCACIA/SEGUROS & ASSESSORIA JURÍDICA 
Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB 7469 - RN

Rua André Sales, 130, Paulo VI – Caicó/RN – CEP: 59300.000
Próximo ao Hospital Regional do Seridó - SESP

E-mail: caicodpvat@hotmail.com e caicoseguros@gmail.com. 
Fones: (84) 99801-5199 e 988870543

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª
VARA DA COMARCA DE CAICÓ-RN. 

Processo nº: 0804089-29.2020.8.20.5101.
Replicado: Jessé Barbosa da Costa.
Replicante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

DOUTO JUÍZO. 

Jessé Barbosa da Costa, já devidamente qualificado nos autos, por intermédio
de sua bastante procuradora que esta subscreve, podendo, para tanto, ser intimada no endereço que
consta  no  preâmbulo  da  exordial,  vem  perante  Vossa  Excelência,  apresentar  RÉPLICA  À
CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requerer o seguinte: 

 
-DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA REQUERIDA.

 

Não há  de  prosperar  as  preliminares  levantadas  pela  demandada,  visto  que,  as
mesmas  se  confundem  com  o  mérito  da  demanda,  motivo  pelo  qual,  devem  as  mesmas  serem
rejeitadas por total falta de amparo legal.

-NO MÉRITO:

A requerida ao apresentar a sua resposta afirmou que:

“DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA FALTA DE INTERESSE DE
AGIR AUTORAL - NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO – APLICAÇÃO DO ART.  17,  ART.  330,  INCISO III,  E  ART.  485,  INCISO VI,
TODOS DO CPC.”

-  DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA

O  Supremo  Tribunal  Federal,  dissipou  todas  as  dúvidas  quanto  a  não
obrigatoriedade do beneficiário exaurir na via administrativa, se não vejamos: 
 

RE 938340 GO - GOIÁS 
Partes:
RECTE.(S) : WILMERSON ELIAS BATISTA BARROSO. 
RECDO.(A/S): BRADESCO SEGUROS S/A 
Julgamento-16 de Fevereiro de 2016
Relator- Min. LUIZ FUX 

Decisão: 
 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.   DPVAT  .  
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  INEXISTÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO

1
 

Num. 65938463 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 01/03/2021 15:24:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030115242294200000063124456
Número do documento: 21030115242294200000063124456

Num. 87033899 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



DO STF NO RE Nº  631.240.  TEMA Nº  350.  RECURSO DESPROVIDO.  Decisão:  Trata-se  de
recurso extraordinário, manejado com arrimo na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão
que  assentou,  verbis:  “AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –   DPVAT  .   NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  RELAÇÃO  PROCESSUAL  AINDA  NÃO  TRIANGULARIZADA.
OPORTUNIDADE  DE  EMENDA  DA  PEÇA  DE  INGRESSO  NÃO  EVIDENCIADA.
IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA CASSADA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO. 1. O
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do
livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,  previsto  no  art.   5º  ,     XXXV  ,   da   Constituição  Federal  ,   conforme
confirmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240  de  Relatoria  do  Ministro  Roberto  Barroso.  Assim,  não  há  ilegalidade  quanto  ao
reconhecimento  acerca  da  necessidade  de  prévio  requerimento  administrativo  para  que  seja
legitimado o ingresso do pedido na seara judicial; 2. Devem ser observadas algumas ressalvas quanto
à  aplicação  do  aludido  entendimento  para  as  ações  em  curso  nesse  período  de  transição  do
posicionamento  jurisprudencial,  sendo  certo  que  caso  não  tenha  sido  apresentada  contestação  de
mérito, admite-se o indeferimento da inicial somente após a necessária determinação de emenda à
exordial pela parte autora, a fim de que comprove o requerimento administrativo para o recebimento
de  indenização  do  seguro   DPVAT  ;   (...)”.  Nas  razões  do  apelo  extremo,  sustenta  preliminar  de
repercussão  geral  e,  no  mérito,  alega  violação  ao  artigo   5º  ,     XXXIV  ,     a  ,     XXXV  ,     LIV     e   LV  ,   da
Constituição Federal  .   O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não
merece prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo   5º  ,     XXXV  ,   da
Constituição Federal  .   A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar  a necessidade de manifestação
judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso, Sessão do dia 3/9/2014, conforme se pode destacar do seguinte trecho da manifestação do
referido julgado: “A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art.   5º  ,     XXXV  ,   da   Constituição  .   Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso
haver necessidade de ir a juízo.” Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21,
§  1º,  do  RISTF.  Publique-se.  Brasília,  16  de  fevereiro  de  2016.  Ministro  LUIZ  FUX  Relator
Documento assinado digitalmente.” 

 Ocorre que a autarquia que administrava, o DPVAT, vinha desvirtuando o objetivo
do seguro, tanto é verdade que o Tribunal de Contas da União, junto com a Controladoria Geral da
União e Ministério Publico Federal, detectaram um rombo bilionário do caixa da Seguradora Líder,
como é de conhecimento da população brasileira.

As vítimas de acidente de trânsito tem conhecimento de que na via administrativa é
comum a Requerida, procrastinar o pagamento das indenizações e quando o faz, paga a menor, o
fazendo sem qualquer critério médico, onde ainda pendencia os processos sem o menor critério.

Na verdade não se faz o menor mister o argumento da promovida, caso desejasse
indenizar o autor, nada impediria que oferecesse proposta de acordo, objetivando por fim a demanda,
não sendo necessário a instrução processual.  Ao contrário do alegado pela promovida, observa-se,
ainda, que prolatada a sentença, o recurso é inevitável, embargos e outras manobras. 

Ressalte que a fraude patrocinada pela requerida, passa de três bilhões de reais,
sendo  que,  de  forma  inusitada  a  entregou  a  pasta  do  DPVAT  em  nível  nacional,  onde  a  Caixa
Econômica  Federal,  passou  a  ser  a  gestora  do  seguro  obrigatório.  Destarte,  restou  plenamente
comprovado o rombo aos cofres públicos.

Ora, Douto Juízo, as provas retrocitadas não deixam dúvidas que o DPVAT, fora
requerido administrativamente, sendo que, é proveitoso para a Seguradora Líder, pendenciar processos
em detrimento do art. 5º da Lei nº 6.194/74, em que determina o pagamento da indenização mediante a
“SIMPLES”, prova do acidente e do “DANO” por ele provocado. 
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Inexiste  dúvidas  quanto  ao  requerimento  administrativo  do  DPVAT,  onde  foi
obedecido o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em matéria de repercussão geral julgada em
plenário Nº RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 3/9/2014, onde requereu sim o
DPVAT, via administrativa, cabendo a requerida comprovar em contrário.  

-DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO
AOS AUTOS DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

O boletim de ocorrência poderá perfeitamente ser substituído por outras provas
contemporâneas,  idôneas  como:  primeiro  atendimento  hospitalar,  SAMU,  Corpo  de  Bombeiros,
dentre outros meios idôneos. A “exigência”, criada pela promovida não faz o menor sentido, mesmo
porque, a autoridade policial, geralmente, não comparece ao local do  acidente, não diligencia junto as
unidades de atendimento, sendo que, o documento reportado pela requerida, não passa de um ato
unilateral,  firmado pela  vítima,  mesmo assim,  a empresa ré,  atribui  um valor  probante  de forma
absoluta.

 Quanto  a  dispensabilidade  do  boletim  de  ocorrência,  assim  tem  decidido  o
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte:

 

“EMENTA:  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL  EM  AÇÃO  DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. ARGUIÇÃO

DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA

DEMANDA. LEGITIMIDADE SOLIDÁRIA DE TODAS AS EMPRESAS INTEGRANTES DO

CONSÓRCIO DPVAT. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL.

TERMO A QUO COM A CIÊNCIA DO SEGURADO SOBRE SEU ESTADO DE INVALIDEZ.

PRESCRIÇÃO AFASTADA.  INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ALEGADA POR

AUSÊNCIA  DE     DOCUMENTO     ESSENCIAL     À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  

INOCORRÊNCIA.     BOLETIM     DE     OCORRÊNCIA     E  LAUDO  DO  IML  PRESCINDÍVEIS  À  

PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  DOCUMENTOS  MÉDICOS  QUE  DESCREVEM  A  LESÃO

DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A

INVALIDEZ.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  PROVADO. DEVER  DE  INDENIZAR

CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APELO  CONHECIDO  E

IMPROVIDO (AC 2016.021698-7, da 2ª Câmara Cível do TJRN, Rel. Juiz Luiz Alberto Dantas

Filho (convocado), j. 06.11.2018). Grifo nossa autoria.

E mais:

 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DPVAT. AÇÃO

DE  COBRANÇA.  PAGAMENTO  PARCIAL.  INDENIZAÇÃO  POR  MORTE.  NEXO  DE

CAUSALIDADE. AUSÊNCIA  DE  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  E  LAUDO  DA

NECRÓPSIA. SINISTRO INDENIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. NEXO CAUSAL

DEMONSTRADO POR OUTROS DOCUMENTOS. CERTIDÃO DE ÓBITO APONTANDO

A  CAUSA  MORTIS  E  O  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  REQUISITOS  LEGAIS

PREENCHIDOS.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  HONORÁRIOS  RECURSAIS" (AC
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2017.020661-1  –  2ª  Câmara  Cível  do  TJRN  –  Rel.  Des.  Ibanez  Monteiro  –  Julgado  em

20/03/2018). “

Ora, Douto Juízo, o  prazo que a Seguradora Líder, terá para liquidar o processo
será de 30 (trinta) dias, se não vejamos: 

 Art. 5º  ,   da Lei nº 6.194/74: 

 
“§ 1º  -  A indenização referida neste  artigo será paga com base no  valor

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos
seguintes documentos:”  
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

do  acidente  e  do  dano decorrente,  independentemente  da  existência  de  culpa,  haja  ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a

prova de qualidade de beneficiário - no caso de morte;” 

Esclarece  que  os  documentos  elencados  no  dispositivo  legal,  encontram-se

inseridos nos autos, sendo que, inexiste do ponto de vista jurídico pendencias a serem dirimidas e

apresentadas pelos requerentes. 

 Dispõe o art. 369, CPC: 

“As  partes  têm  o  direito  de  empregar  todos  os  meios  legais,  bem  como  os

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos

em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.” 

O cerne da presente questão em comento está em aferir se a parte autora possui o
direito a indenização securitária, em razão do acidente automobilístico sofrido e, caso possua, qual o
real valor do pagamento de complementação da indenização securitária DPVAT devida.

Nesse desiderato, urge observar que, diante do entendimento atual e consolidado
do Superior Tribunal  de Justiça deve ser  aplicada a proporcionalidade,  ainda que o sinistro tenha
ocorrido  em  data  anterior  a  15.12.2008  –  data  da  edição  da  Medida  Provisória  n.º  451/2008,
posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009.

Nesse  sentido,  vejamos  o  teor  da  Súmula  nº  474  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, verbis:

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

-DA GARANTIA CONSTITUCIONAL IMPOSTA AO JURISDICIONADO.
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O  exaurimento na via administrativa, é vedado pela Carta Magna de 1988, em seu
art. 5º, XXXV, In verbis: 
 

“A lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder  Judiciário  lesão  ou  ameaça  a
direito.” 
 

Aduz, a parte requerente, o conhecimento que não poderia demandar judicialmente
sem que tivesse visitado e ingressado com o requerimento  via administrativa com DPVAT. Todavia,
como  não  teria  como  atender  as  exigências  esdrúxulas  indevidas  da  requerida  demandou
judicialmente. 

- DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.

A norma legal determina o seguinte:

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor.

(...)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
 

I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.”

Ao Advogado,  segundo  a  nova  redação  do  dispositivo  legal  retrocitado,  será
devido em fase de apreciação da demanda ssim evidenciado: 

 I  - GRAU DE ZELO:  Com destaque à  necessidade de buscas  e  pesquisas  a
inúmeros documentos e informações peculiares e únicas ao caso. Evidenciar que não se tratam de
causas repetitivas.

II  - LUGAR DO SERVIÇO:  Destacar  se  a  causa envolveu deslocamentos  ou
pesquisas em locais distantes ou de difícil acesso.

III  - NATUREZA  E  IMPORTÂNCIA:  Destacar  a  importância  da  causa  ao
cliente e sua gravidade.

IV - COMPLEXIDADE E TEMPO: Destacar o tempo decorrido até o deslinde
da causa, bem como indicar audiências e perícias envolvidas.

Esclarece,  ainda,  a  parte  promovente  que  existe  de  prontidão  uma  estrutura
permanente à disposição do Poder Judiciário, do autor, para rebater as manobras da parte promovida.
 

- DO EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  dissipou  todas  as  dúvidas  quanto  a  não
obrigatoriedade do beneficiário para exaurir na via administrativa, se não vejamos: 
  

Publicado por   Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul     
Processo- AC 70079777371 RS 
Órgão Julgador- Sexta Câmara Cível 
Publicação- Diário da Justiça do dia 18/12/2018 
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Julgamento-13 de Dezembro de 2018 
Relator- Dr Newton Carpes da Silva 

 
Ementa: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO   DPVAT  .   DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA.  RECURSO  ADESIVO.  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Trata-se, como visto no sumário relatório,
de  ação  de  cobrança,  relativa  à  indenização  do  seguro  obrigatório  previsto  na  Lei  nº    6.194  /  74
(DPVAT  )  , convertida na Lei nº   11.945  /  2009, julgada parcialmente procedente na origem. A ausência
de envio de solicitação extrajudicial não justifica a extinção da demanda, haja vista a desnecessidade
do esgotamento da  via  administrativa,  de  acordo com a  exegese do  artigo   5º  ,   inciso   XXXV  ,   da
Constituição     Federal  .   Ademais,  o  requerimento  administrativo  encaminhado  à  seguradora  ré  é
considerado válido para comprovar a pretensão resistida no âmbito administrativo. A verba honorária
deve ser fixada levando em conta os pressupostos elencados no artigo   85  ,     §     2º     do   CPC/15  ,   ou seja, o
grau de zelo do profissional,  o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa.
Manutenção do quantum fixado a título de honorários advocatícios, pois atingido os pressupostos
básicos referidos alhures. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. (Apelação Cível
Nº 70079777371, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva,
Julgado em 13/12/2018). 

- DO REQUERIMENTO: 

 
Diante do exposto, com fundamento no dispositivo legal retrocitado, requer-se a

Vossa  Excelência,  seja  dado  prosseguimento  ao  feito  em tela,  nos  termos  do  art.  31,  II  da  Lei
11.945/2009, determinando a realização da prova pericial, sendo desta forma feita Justiça. 
 

Nestes Termos.
Pede e Espera Deferimento. 

 

  Caicó-RN, 01 de março de 2021. 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento
OAB/RN - 7469

 

Vba.

6
 

Num. 65938463 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 01/03/2021 15:24:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030115242294200000063124456
Número do documento: 21030115242294200000063124456

Num. 87033899 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: HUGLEY DOUGLAS DIAS - 16/08/2022 16:05:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081616051272500000082584366
Número do documento: 22081616051272500000082584366



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Secretaria Unificada
Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000 - unificadacaico@tjrn.jus.br

Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico que a parte requerida apresentou contestação ID 65486467, dentro do prazo legal.

Certifico, ainda, que a parte autora apresentou réplica à contestação ID 65938463, dentro do
prazo legal.

Em razão do certificado acima, seguem os autos conclusos.

 

HUGLEY DOUGLAS DIAS

Chefe de Secretaria
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Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos Materiais promovida por Jessé Barbosa da Costa em face da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

A demandada foi citada para responder a inicial no prazo legal, apresentando contestação, oportunidade em que
levantou questões preliminares.

Intimada para se manifestar sobre a contestação, a parte autora apresentou réplica.

Em seguida vieram os autos conclusos.

É o que importa relatar.

Inicialmente, quanto à alegação de ausência de laudo do IML (Instituto Médico Legal) quantificando a lesão, já decidiu
o TJRN pela desnecessidade para a propositura da ação, haja vista a possibilidade de produção de outras provas para
demonstração da incapacidade no curso do processo.

Em relação ao pedido de realização de perícia, entendo ser o caso dos autos, especialmente para determinar o percentual
de incapacidade (ou não) da parte requerente, devendo, quem o requereu, arcar com o ônus financeiro para produção da prova, nos
moldes do art. 95 do Código de Processo Civil.

Assim, defiro o pedido de produção de prova pericial.

                     Com o escopo de agilizar e tornar mais didático o cumprimento, determino o seguinte:

- Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistente técnico e/ou quesitos, caso ainda

. Nos moldes do Convênio de Cooperação Institucional nº 39/2018, cujo extrato foi publicado nonão tenham feito

DJe 2678, no dia 03/01/2019, entre o TJRN e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, arbitro
os honorários periciais em R$ 200,00 a serem suportados pela parte requerida. Noutro vértice, com fulcro no art.
6º da Resolução nº 05/2018-TJ, nomeio como  o médico .expert Handerson Sérgio de Araújo, CRM 6293

- Em seguida, providencie a secretaria o registro da solicitação da perícia via NUPEJ, na especialidade em
ortopedia, devendo anotar que se trata de “Justiça Paga” no citado sistema, com especial fim de definir o grau de
invalidez decorrente do acidente automobilístico.
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- Apraze-se data e hora para realização da perícia, em comum acordo com o  nomeado, devendo as partesexpert

serem intimadas por seus advogados para comparecimento. O prazo para conclusão dos trabalhos pelo perito é de
15 dias após realização da perícia.

- Realizada a perícia, conforme consta no item 2.2 do convênio citado alhures, intime-se a parte requerida para,
no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento via depósito judicial vinculado a estes autos, caso ainda não tenha

.realizado

- Depositado o laudo, expeça-se alvará para liberação dos valores em favor do perito nomeado ou ofício
determinando a transferência para conta indicada por este, se for o caso.

- A seguir, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do laudo apresentado.

- Apresentadas manifestações ou decorrido o prazo , não havendo impugnações ao laudo pericial, façamin albis

os autos conclusos para sentença.

 

Cumpra-se.

Caicó/RN, data da assinatura eletrônica.

 

  

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº. 11.419/06)

Luiz Cândido de Andrade Villaça

Juiz de Direito
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Petição anexa.
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2784625- C3/ 2021-00251/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAICO/RN

 

 

Processo n.º 08040892920208205101

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JESSE BARBOSA DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

CAICO, 18 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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Petição e comprovante anexos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAICO/RN

 

 

Processo n.º 08040892920208205101

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JESSE BARBOSA DA 
COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAICO, 2 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CERTIDÃO

 

Certifico que a perícia determinada pelo MM. Juiz foi cadastrada no NUPEJ, sob o ID nº 8206/2021, conforme comprovante
anexo.

 

ELIZABETH SILVA DE ARAUJO MEDEIROS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Secretaria Unificada
Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

Contato: (84) 3673-9601 | WhatsApp - Email: unificadacaico@tjrn.jus.br

Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) LUIZ CANDIDO DE ANDRADE VILLACA da  , na forma da3ª Vara da Comarca de Caicó
lei, MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu cumprimento, proceda à
INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como destinatário(s), para que  ao compareça(m)

, localizado no endereço do cabeçalho, para realização de períciaFórum Municipal Amaro Cavalcanti
médica no , obedecida a ordem de chegada,dia 10 de junho de 2022 a partir das 09:00 Horas
excetuando-se as prioridades legais.

 Fica o(a) autor(a) alertado que será realizada perícia médica, com médicoADVERTÊNCIA 1:
ortopedista, para se fazer(em) presente(s) ao local indicado, na data agendada e 15 minutos antes do
horário estabelecido, portando documentos pessoais oficial com foto e médicos (laudos, exames,
consultas etc), devendo observar que o distanciamento social e o uso de máscara facial são
obrigatórios no acesso à clínica, assim como que somente será permitida a entrada com

.acompanhante nos casos em que ele seja indispensável

 Fica advertido(a) que, mediante o não comparecimento injustificado, apesar deADVERTÊNCIA 2:
devidamente intimado(a), poderá implicar o reconhecimento da preclusão do direito de produção de prova
pericial, sendo os autos conclusos para julgamento e devolvidos os honorários periciais.

DESTINATÁRIO(A)(S):
JESSE BARBOSA DA COSTA
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 10, 84-99606-7500, PARAÍBA, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

HUGLEY DOUGLAS DIAS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Caicó

Secretaria Unificada
Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

Contato: (84) 3673-9601 | WhatsApp - Email: unificadacaico@tjrn.jus.br

Processo nº 0804089-29.2020.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JESSE BARBOSA DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Considerando o que consta no Código de Normas da Corregedoria de Justiça do RN (Provimento
nº 154/2016 - CJ/TJRN),  as partes para tomarem ciência do agendamento da Perícia Técnica eintimo
para comparecer no dia , por ordem de chegada,10 de junho de 2022, a partir das 09:00 horas
excetuando-se as prioridades legais, na sala de apoio no Fórum Municipal Amaro Cavalcanti situado

 médico perito nomeado., peloà Av. Dom José Adelino Dantas, s/n, Maynard, Caicó/RN

 Fica o(a) autor(a) alertado que será realizada perícia médica, com médicoADVERTÊNCIA:
ortopedista, para se fazer(em) presente(s) ao local indicado, na data agendada e 15 minutos antes do
horário estabelecido, portando documento pessoal oficial com foto e médicos (laudos, exames, consultas
etc), e devendo observar que o distanciamento social e o uso de máscara facial são obrigatórios no

, assim como que acesso ao local somente será permitida a entrada com acompanhante nos casos em
. Fica ainda advertido(a) que, mediante o não comparecimento injustificado,que ele seja indispensável

apesar de devidamente intimado(a), será reconhecida a preclusão do direito de produção de prova pericial,
sendo os autos conclusos para julgamento e devolvidos os honorários periciais. Ficam as partes desde já
intimadas acerca da data, horário e local da perícia, bem como para querendo indicarem assistentes
técnicos, se ainda não o fizeram, e apresentarem os quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.

HUGLEY DOUGLAS DIAS

Chefe de Secretaria
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